LEI Nº 1.879, de 06/06/98.

Dispõe sobre a colocação de gradil para proteção pública nas esquinas que menciona e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a colocar gradil para proteção pública em todas as esquinas da Cidade que ofereçam risco de abalroamento de veículo atingindo o passeio público e atropelando pedestres.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei,  correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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